
Aula 8 3 As Fases da Mediação: Geração e Escolha de 
Opções
A Arte de Transformar Conflitos em Oportunidades: Geração e Escolha de 
Opções na Mediação

Imagine-se diante de um nó, daqueles que parecem impossíveis de desatar. Não é um nó em uma corda, mas um 
emaranhado de emoções, interesses e percepções que se formou entre duas pessoas ou grupos. Você, como 
mediador, não tem uma tesoura para cortar o problema, nem uma varinha mágica para fazê-lo desaparecer. Sua 
verdadeira ferramenta é a capacidade de guiar as partes para que elas mesmas encontrem a ponta solta e, juntas, 
desfaçam o nó, ou melhor, teçam uma nova e mais forte trama. É exatamente isso que faremos nesta aula: 
mergulhar nas fases cruciais da mediação onde a criatividade floresce e as decisões são lapidadas.

Nesta jornada, vamos desvendar os segredos de como transformar impasses em um leque de possibilidades, e 
como, a partir desse leque, as partes podem escolher o caminho mais promissor. Nosso objetivo não é apenas 
apresentar conceitos, mas fazer com que você sinta a dinâmica, compreenda a sutileza e domine as técnicas que 
permitem às pessoas em conflito enxergar além de suas posições iniciais. Ao final desta aula, você estará apto a:

Estimular a Criatividade: Desenvolver estratégias para incentivar as partes a pensar "fora da caixa" e gerar 
uma vasta gama de soluções potenciais para seus conflitos.

Ampliar o Leque de Soluções: Compreender o papel fundamental do mediador em ajudar as partes a explorar 
todas as avenidas possíveis, garantindo que nenhuma boa ideia seja deixada de lado.

Analisar com Objetividade: Dominar métodos para que as partes avaliem as opções geradas com base em 
critérios claros e imparciais, afastando-se de vieses emocionais.

Testar a Realidade: Aplicar a técnica do "reality testing" para verificar a exequibilidade e a sustentabilidade das 
propostas, garantindo que os acordos sejam práticos e duradouros.

Integrar a Legislação e Tendências: Conectar as fases de geração e escolha de opções com a legislação 
brasileira atual e as inovações da mediação online (ODR), preparando-o para os desafios do cenário 
contemporâneo.

Esta aula é a ponte entre o entendimento do conflito e a construção de um futuro colaborativo. É aqui que a teoria 
da mediação ganha vida, e você, como futuro mediador, começa a moldar o seu papel como um verdadeiro 
arquiteto de soluções. Prepare-se para uma imersão profunda onde cada conceito se conectará com a sua prática, 
fazendo você pensar: "Ah, agora faz sentido!".



A Fase 2: O Despertar da Criatividade e a 
Geração de Opções
Você já se viu em uma discussão onde as pessoas pareciam presas a uma única ideia, incapazes de enxergar 
alternativas? É como tentar abrir uma porta com uma chave que não serve, insistindo no mesmo movimento 
repetidamente. No contexto de um conflito, essa rigidez é ainda mais comum, pois as emoções e a percepção de 
"certo" e "errado" tendem a fechar o campo de visão. A Fase 2 da mediação é o momento mágico em que o 
mediador, como um maestro, convida as partes a largar as chaves antigas e, juntas, desenharem um mapa de 
novas portas.

Essa fase é o coração da geração de opções, um processo que vai muito além de simplesmente listar ideias. É um 
convite à criatividade, à exploração de possibilidades que, antes, pareciam invisíveis ou inatingíveis. Pense na 
mediação como um jardim: nas fases iniciais, o mediador ajuda a limpar o terreno, a remover as ervas daninhas do 
ressentimento e da incompreensão. Agora, na Fase 2, é o momento de plantar as sementes da esperança, de 
imaginar quais flores e frutos podem brotar se as partes trabalharem juntas. O objetivo é criar um ambiente onde a 
quantidade de ideias é mais importante que a qualidade inicial, um verdadeiro brainstorming de soluções.

Mas como se faz isso na prática? Como se estimula a criatividade quando as pessoas estão exaustas de brigar? O 
segredo está em mudar a perspectiva, em transformar o "eu contra você" em "nós contra o problema". O mediador 
atua como um facilitador desse processo, incentivando as partes a pensar em conjunto, a construir sobre as ideias 
umas das outras, sem julgamento ou crítica prematura. É um exercício de expansão, onde cada sugestão, por mais 
inusitada que pareça, é bem-vinda e registrada.



O Brainstorming na Mediação: Liberando o 
Fluxo de Ideias

Separação entre 
Geração e Avaliação
A essência do brainstorming é 
separar o momento de criar 
ideias do momento de avaliá-
las. Isso evita que críticas 
prematuras inibam a 
criatividade e impede que 
soluções potenciais sejam 
descartadas antes mesmo de 
serem completamente 
exploradas.

Regras Claras
O mediador estabelece 
diretrizes específicas: nada de 
críticas, nada de julgamentos, 
todas as ideias são válidas e 
serão registradas. O foco está 
na quantidade, na diversidade e 
na ousadia das propostas.

Transformação de 
Energia
Esta técnica desarma a postura 
defensiva e convida à 
colaboração. As partes 
percebem que não estão mais 
lutando uma contra a outra, mas 
trabalhando juntas para resolver 
um problema comum.

Quando falamos em brainstorming na mediação, não estamos nos referindo apenas a uma reunião de ideias 
soltas. Estamos falando de uma técnica estruturada, mas flexível, que visa maximizar a produção de opções sem a 
censura inicial. É como abrir as comportas de um rio represado: a água precisa fluir livremente antes que se possa 
pensar em direcioná-la para irrigar os campos. O mediador, nesse cenário, é quem garante que as comportas se 
abram e que a correnteza de ideias não encontre obstáculos.

Imagine a situação de um casal em processo de divórcio, discutindo a guarda dos filhos. Inicialmente, eles podem 
estar presos a posições rígidas: "Eu quero a guarda total!" ou "Ela não tem condições!". O mediador, então, propõe 
o brainstorming: "Vamos esquecer por um momento o que vocês 'querem' e pensar em todas as formas possíveis 
de organizar a vida das crianças, mesmo as que pareçam absurdas agora. Quem começa?". Uma parte pode 
sugerir: "As crianças moram comigo e visitam o pai nos fins de semana". A outra pode complementar: "E se 
morassem uma semana com um e uma semana com o outro?". Outra ideia: "E se morassem com os avós e nós 
visitássemos?". O mediador anota tudo, sem emitir juízo de valor, incentivando a continuidade do fluxo.



O Papel do Mediador na Ampliação do Leque 
de Soluções
Se o brainstorming é a abertura das comportas, o mediador é o engenheiro que garante que o rio de ideias se 
espalhe por uma vasta planície, e não apenas por um pequeno riacho. Seu papel vai muito além de simplesmente 
anotar as sugestões. Ele é o catalisador, o provocador, o guardião do espaço criativo. A ampliação do leque de 
soluções é uma das maiores contribuições do mediador nesta fase.

Perguntas Abertas e 
Exploratórias
O mediador utiliza perguntas 
como "O que mais poderíamos 
considerar?", "De que outras 
formas poderíamos abordar essa 
questão?", "Se não houvesse 
limites, o que vocês imaginariam 
como solução?"

Perspectivas Externas
Introdução de exemplos 
genéricos: "Em situações 
semelhantes, algumas empresas 
exploram modelos de parceria 
baseados em desempenho, ou 
talvez um sistema de bônus por 
metas atingidas."

Reformulações Positivas
Validação de todas as ideias: 
"Essa é uma ideia interessante, 
vamos registrá-la. O que mais 
podemos pensar a partir dela?"

Como o mediador faz isso? Primeiramente, ele utiliza perguntas abertas e exploratórias. Em vez de perguntar 
"Você concorda com isso?", ele questiona: "O que mais poderíamos considerar?", "De que outras formas 
poderíamos abordar essa questão?", "Se não houvesse limites, o que vocês imaginariam como solução?". Essas 
perguntas são como chaves que abrem novas portas na mente das partes, incentivando-as a ir além do óbvio e do 
que já foi tentado.

Além disso, o mediador pode introduzir perspectivas externas ou exemplos genéricos. Por exemplo, se as partes 
estão discutindo um contrato comercial e estão presas a duas ou três cláusulas, o mediador pode dizer: "Em 
situações semelhantes, algumas empresas exploram modelos de parceria baseados em desempenho, ou talvez um 
sistema de bônus por metas atingidas. Isso faz sentido para vocês?". Ele não sugere uma solução específica, mas 
amplia o horizonte de possibilidades, como um farol que ilumina novas rotas em um mar desconhecido.

O mediador também pode empregar a técnica de reformulações positivas e validação de ideias. Mesmo que uma 
ideia pareça inviável, ele a registra e a valida como uma tentativa de solução. "Essa é uma ideia interessante, 
vamos registrá-la. O que mais podemos pensar a partir dela?". Essa postura encoraja a participação e reduz o 
medo de "errar" ou de propor algo "bobo". É um ambiente onde a inovação é celebrada, e não julgada.



Superando Bloqueios Criativos na Mediação
Mesmo com as melhores intenções e técnicas, a criatividade pode, por vezes, parecer um rio seco. As partes 
podem estar exaustas, céticas ou simplesmente sem ideias. É nesse momento que o mediador precisa ser mais do 
que um facilitador; ele precisa ser um verdadeiro "desbloqueador" de mentes. Pense nisso como um jogo de 
quebra-cabeça onde algumas peças estão faltando. O mediador não entrega as peças, mas ajuda as partes a 
enxergá-las em outros lugares.

Bloqueios Comuns

Pensamento polarizado: Partes só conseguem ver 
duas opções: a minha e a sua

Medo do desconhecido: Receio de soluções 
inovadoras ou mudanças

Fixação em posições: Dificuldade em ver além das 
demandas iniciais

Fadiga emocional: Exaustão pelo conflito 
prolongado

Técnicas de Desbloqueio

Brainstorming reverso: Listar o que não querem 
para encontrar o oposto

Perguntas hipotéticas: "Se pudessem criar a 
solução perfeita, sem obstáculos, como seria?"

Escuta ativa e paráfrase: Reformular necessidades 
para abrir novas perspectivas

Mudança de cenário: Alterar o ambiente ou a 
dinâmica da sessão

Um dos bloqueios mais comuns é o pensamento polarizado, onde as partes só conseguem ver duas opções: a 
minha e a sua. O mediador pode desafiar essa polarização perguntando: "E se houvesse uma terceira via? Ou uma 
quarta? O que estaria no meio termo, ou algo completamente diferente?". Ele pode usar a técnica de 
"brainstorming reverso", onde as partes listam todas as coisas que não querem ou que não funcionariam, para 
então, a partir dessa lista, tentar encontrar o oposto ou uma solução que evite esses problemas.

Outro bloqueio é o medo do desconhecido ou da mudança. As partes podem estar tão acostumadas com o 
conflito que a ideia de uma solução inovadora as assusta. O mediador pode abordar isso com perguntas como: "Se 
vocês pudessem criar a solução perfeita, sem se preocupar com os obstáculos, como ela seria?". Essa pergunta 
libera a mente das amarras da realidade imediata e permite que a imaginação voe.

A escuta ativa e a paráfrase também são ferramentas poderosas aqui. Ao ouvir atentamente as necessidades e 
interesses subjacentes (e não apenas as posições), o mediador pode reformular o problema de uma maneira que 
abra novas perspectivas. Por exemplo, se uma parte diz "Eu preciso de controle", o mediador pode parafrasear: 
"Então, a segurança e a previsibilidade são importantes para você. Como poderíamos garantir isso em uma 
solução?". Essa reformulação transforma uma demanda em uma necessidade, que pode ser atendida de diversas 
formas.



A Mediação Online (ODR) e a Geração de 
Opções
O mundo mudou, e a mediação acompanhou essa transformação. A Mediação Online (ODR - Online Dispute 
Resolution), que ganhou um impulso exponencial com a necessidade de distanciamento social, não é mais uma 
alternativa, mas uma realidade consolidada. E como ela impacta a fase de geração de opções? Curiosamente, a 
ODR pode tanto facilitar quanto desafiar esse processo criativo.

Vantagens da ODR
Ferramentas digitais de 
brainstorming colaborativo

Quadros brancos virtuais 
para visualização

Possibilidade de 
contribuições anônimas

Flexibilidade de horários

Ausência de deslocamento

Desafios da ODR
Limitação da linguagem 
corporal

Dificuldade de ler entrelinhas

Fadiga de tela

Possível redução da conexão 
humana

Problemas técnicos

Base Legal
Lei de Mediação (Lei nº 
13.140/2015)

Código de Processo Civil 
(CPC/2015)

Previsão de meios 
eletrônicos

Legitimação da ODR

Princípios inalterados

No ambiente online, a geração de opções pode ser potencializada por ferramentas digitais. Plataformas de 
mediação frequentemente oferecem quadros brancos virtuais, ferramentas de brainstorming colaborativo e até 
mesmo a possibilidade de as partes inserirem ideias anonimamente, o que pode reduzir a inibição e o medo do 
julgamento. É como ter um espaço infinito para escrever e desenhar, sem a pressão do olhar direto do outro. A 
flexibilidade de horários e a ausência de deslocamento também podem contribuir para um ambiente mais relaxado, 
propício à criatividade.

No entanto, a ODR também apresenta desafios. A ausência da linguagem corporal completa, a dificuldade de ler as 
entrelinhas e a possível fadiga de tela podem dificultar a conexão humana que muitas vezes é crucial para a 
empatia e a colaboração criativa. O mediador online precisa ser ainda mais hábil em usar a voz, o tom e as 
ferramentas digitais para manter o engajamento e garantir que o fluxo de ideias não se perca na frieza da tela. Ele 
pode, por exemplo, usar enquetes rápidas para verificar o humor das partes ou pedir que escrevam suas ideias em 
um chat antes de verbalizá-las.

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e o Código de Processo Civil (CPC/2015) já preveem a possibilidade da 
mediação por meios eletrônicos, o que legitima e impulsiona o uso da ODR. Isso significa que as técnicas de 
geração de opções devem ser adaptadas para o ambiente digital, mas seus princípios fundamentais 3 a não-
crítica, a busca pela quantidade e a exploração de novas perspectivas 3 permanecem inalterados. O mediador 
moderno é um mestre tanto na sala física quanto na sala virtual.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



Fase 3: A Análise e Seleção de Opções 3 Do 
Caos à Ordem
Depois de abrir as comportas da criatividade e permitir que um rio caudaloso de ideias fluísse, chega o momento 
de organizar esse fluxo. A Fase 3 da mediação é o ponto onde a quantidade dá lugar à qualidade, onde a 
imaginação se encontra com a realidade. É o momento de analisar e selecionar as opções geradas, transformando 
um vasto leque de possibilidades em um caminho claro e exequível. Pense nessa fase como a transição de um 
brainstorming livre para a construção de um projeto arquitetônico sólido.

Se na Fase 2 o lema era "todas as ideias são bem-vindas", na Fase 
3 o foco muda para "quais ideias são as melhores para nós?". Este 
é um processo delicado, pois as partes precisam aprender a 
avaliar as propostas sem cair novamente na armadilha do 
julgamento ou da disputa. O mediador, aqui, atua como um guia 
que ajuda as partes a usar uma lente de aumento, focando nos 
detalhes e nas implicações de cada opção.

A análise e seleção não são sobre o mediador escolher a melhor 
opção, mas sim sobre capacitar as partes para que elas mesmas 
façam essa escolha de forma informada e consciente. É um 
exercício de empoderamento, onde a autonomia das partes é 
reforçada. Elas são as protagonistas de suas próprias soluções, e 
o mediador garante que elas tenham as ferramentas para tomar a 
melhor decisão.

Este processo é fundamental para a sustentabilidade do acordo. Um acordo que não é bem analisado, que não 
considera os prós e contras de cada opção, tem grandes chances de falhar no futuro. É como construir uma casa 
sem verificar a fundação: ela pode parecer bonita por fora, mas desmoronará ao primeiro vento forte. A Fase 3 
garante que a fundação do acordo seja sólida, baseada em escolhas conscientes e bem fundamentadas.

01

Organização das Ideias
Agrupar e categorizar as opções 
geradas na fase anterior

02

Definição de Critérios
Estabelecer parâmetros objetivos 
para avaliação

03

Análise Comparativa
Examinar cada opção à luz dos 
critérios definidos

04

Teste de Realidade
Verificar a exequibilidade e sustentabilidade das 
propostas

05

Seleção Final
Escolher a opção ou combinação de opções mais 
adequada



Critérios Objetivos: A Bússola na Seleção de 
Opções
Como as partes podem, de forma eficaz, analisar um conjunto tão diverso de ideias? A resposta está na utilização 
de critérios objetivos. Imagine que você está comprando um carro novo. Você não escolhe apenas pela cor ou 
pelo design; você considera o consumo de combustível, o preço, a segurança, o custo de manutenção, a 
capacidade do porta-malas. Esses são seus critérios objetivos. Na mediação, a lógica é a mesma: as partes 
precisam definir quais são os "filtros" pelos quais as ideias serão passadas.

O mediador tem um papel crucial em ajudar as partes a identificar e priorizar esses critérios. Ele pode perguntar: 
"O que é mais importante para vocês em uma solução?", "Quais são os resultados que vocês esperam alcançar?", 
"Quais são os recursos disponíveis (tempo, dinheiro, energia)?". As respostas a essas perguntas se tornam os 
critérios.

Viabilidade/Exequibilida
de
A proposta pode ser realmente 
implementada? É prática?

Custo-benefício
Quais são os custos 
(financeiros, emocionais, de 
tempo) e os benefícios de cada 
opção?

Sustentabilidade
A solução será duradoura? Ela 
resolverá o problema a longo 
prazo?

Justiça/Equidade
A proposta é percebida como 
justa por ambas as partes?

Atendimento aos 
Interesses
Em que medida a opção atende 
aos interesses e necessidades 
subjacentes de cada parte?

Simplicidade
É uma solução complexa ou 
relativamente simples de 
implementar?

Impacto nas Relações
Como a solução afetará o 
relacionamento futuro entre as 
partes?

Ao listar esses critérios, o mediador ajuda as partes a criar uma "matriz de decisão" mental. Cada ideia gerada na 
Fase 2 é então "pontuada" ou "avaliada" em relação a esses critérios. Isso transforma uma decisão emocional em 
um processo mais racional e colaborativo. É como se as partes estivessem construindo uma ponte, e os critérios 
fossem os testes de engenharia para garantir que a ponte seja segura e funcional.



Teste de Realidade (Reality Testing): 
Avaliando a Exequibilidade das Propostas
Depois de analisar as opções com base em critérios objetivos, ainda há uma etapa vital antes de qualquer decisão 
final: o Teste de Realidade (Reality Testing). Imagine que você e seu vizinho, após um brainstorming, decidiram 
construir uma piscina no quintal para resolver um problema de espaço de lazer. Vocês analisaram os custos, os 
benefícios, e até pareceu uma boa ideia. Mas, e a licença da prefeitura? E o espaço físico real? E a manutenção? O 
teste de realidade é o momento de fazer essas perguntas difíceis, de tirar a ideia do papel e colocá-la sob a luz fria 
da praticidade.

O teste de realidade é uma técnica fundamental onde o mediador ajuda as partes a examinar a exequibilidade e as 
consequências práticas de cada proposta. Não se trata de desmotivar, mas de garantir que o acordo seja realista 
e sustentável. O mediador, com perguntas incisivas e empáticas, convida as partes a pensar nos "e se...":

Implementação Prática
"Como essa solução seria implementada no dia a dia?"

Obstáculos Potenciais
"Quais são os possíveis obstáculos que vocês podem encontrar?"

Recursos Necessários
"Vocês têm os recursos (tempo, dinheiro, habilidades) necessários para levar isso adiante?"

Plano de Contingência
"O que aconteceria se uma das partes não cumprisse sua parte do acordo?"

Viabilidade Legal
"Essa solução é legalmente viável? Ela está de acordo com as leis aplicáveis?"

Essa etapa é crucial para evitar acordos que parecem bons no papel, mas que são impossíveis de serem 
cumpridos na prática. Um acordo inviável gera frustração, pode levar a novos conflitos e minar a confiança no 
processo de mediação. O mediador, ao conduzir o teste de realidade, age como um "advogado do diabo" 
construtivo, levantando pontos que as partes, em seu entusiasmo ou cansaço, poderiam ignorar. É um momento de 
cautela e prudência, que fortalece a base do acordo.



O Mediador como Facilitador do Teste de 
Realidade
No teste de realidade, o mediador não impõe sua visão, mas sim faz as perguntas certas para que as próprias 
partes identifiquem os pontos fortes e fracos de suas propostas. Ele não diz "isso não vai funcionar", mas pergunta 
"o que vocês fariam se isso não funcionasse?". Essa distinção é sutil, mas fundamental para manter a autonomia 
das partes.

Técnicas do Mediador

Visualização do futuro: Pedir às partes que 
imaginem a solução em prática em diferentes 
momentos futuros

Análise de cenários: Explorar diferentes situações 
hipotéticas para testar a robustez da solução

Busca de informações adicionais: Sugerir consulta 
a especialistas externos quando necessário

Perguntas reflexivas: Estimular o pensamento 
crítico sem impor conclusões

Uma das técnicas que o mediador pode usar é a visualização do futuro. Ele pode pedir às partes para imaginarem 
a solução em prática daqui a um mês, seis meses, um ano. "Como seria o dia a dia de vocês com essa solução em 
vigor?", "Quais seriam os desafios que surgiriam?", "Como vocês se sentiriam?". Essa projeção mental ajuda a 
identificar falhas ou pontos de atrito que não seriam óbvios de outra forma.

Outra ferramenta é a análise de cenários. "E se o cenário econômico mudar?", "E se um de vocês precisar se 
mudar para outra cidade?", "E se as crianças ficarem doentes?". Ao explorar diferentes cenários, as partes podem 
desenvolver planos de contingência ou ajustar a proposta para torná-la mais robusta. É como um engenheiro que 
testa a resistência de uma ponte sob diferentes condições climáticas.

O mediador também pode sugerir que as partes busquem informações adicionais ou consultem especialistas 
externos, se necessário. Por exemplo, se a solução envolve questões financeiras complexas, ele pode sugerir que 
consultem um contador ou um advogado (sem que esses profissionais participem da mediação, mantendo a 
confidencialidade). Isso garante que a decisão seja baseada em dados concretos e não apenas em suposições. O 
teste de realidade é, em essência, um convite à responsabilidade e à previsão, garantindo que o acordo seja não 
apenas desejável, mas também alcançável.



A Legislação Brasileira e as Fases de 
Geração e Escolha de Opções
A mediação, no Brasil, é um campo cada vez mais regulamentado e incentivado, e as fases de geração e escolha 
de opções estão intrinsecamente ligadas aos princípios e diretrizes da nossa legislação. A Lei de Mediação (Lei nº 
13.140/2015), o Código de Processo Civil (CPC/2015) e a Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) formam o tripé legal que sustenta a prática da autocomposição no país.

Lei de Mediação (Lei nº 
13.140/2015)
Enfatiza a autonomia da vontade 
das partes como princípio 
fundamental. As fases de 
brainstorming e análise de 
opções materializam esse 
princípio, permitindo que as 
partes exerçam plenamente sua 
capacidade de decidir sobre seus 
conflitos.

Ressalta a informalidade e a 
flexibilidade do procedimento, 
permitindo ao mediador adaptar 
as técnicas à dinâmica específica 
de cada caso.

Código de Processo Civil 
(CPC/2015)
Reforça a importância da 
autocomposição como método 
preferencial de resolução de 
conflitos.

Reconhece que soluções 
construídas pelas próprias partes 
tendem a ser mais duradouras e 
satisfatórias.

As fases de geração e escolha de 
opções são o cerne desse 
processo autocompositivo.

Resolução nº 125/2010 do 
CNJ
Instituiu a Política Judiciária 
Nacional de tratamento adequado 
dos conflitos.

Estabelece diretrizes para a 
formação de mediadores e a 
criação de centros de conciliação 
e mediação.

Valida indiretamente a 
importância das fases de geração 
e escolha de opções.

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015), por exemplo, enfatiza a autonomia da vontade das partes como um dos 
princípios fundamentais. Isso significa que as soluções devem ser geradas e escolhidas pelas próprias partes, e 
não impostas pelo mediador. As fases de brainstorming e de análise de opções são a materialização desse 
princípio, pois é nelas que as partes exercem plenamente sua capacidade de decidir sobre suas vidas e seus 
conflitos. A lei também ressalta a informalidade e a flexibilidade do procedimento, o que permite ao mediador 
adaptar as técnicas de geração e escolha de opções à dinâmica específica de cada caso, sem rigidez excessiva.

O Código de Processo Civil (CPC/2015), por sua vez, reforça a importância da autocomposição como método 
preferencial de resolução de conflitos. Ao incentivar a mediação e a conciliação, o CPC reconhece que as soluções 
construídas pelas próprias partes tendem a ser mais duradouras e satisfatórias. As fases de geração e escolha de 
opções são o cerne desse processo autocompositivo, pois é ali que as partes, com o auxílio do mediador, 
transformam o litígio em um acordo mutuamente aceitável.

A Resolução nº 125/2010 do CNJ, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos, vai além, ao estabelecer diretrizes para a formação de mediadores e a criação de centros de conciliação 
e mediação. Ela indiretamente valida a importância das fases de geração e escolha, ao prever que os mediadores 
devem ser capacitados para conduzir as sessões de forma a promover a busca por soluções consensuais. Em 
suma, a legislação brasileira não apenas permite, mas ativamente encoraja e estrutura o ambiente para que a 
criatividade e a decisão informada floresçam na mediação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



A Resolução CNJ nº 125/2010 e a Qualidade 
das Soluções
A Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é um marco na promoção da cultura da paz no 
Brasil. Ela não apenas incentiva a mediação, mas estabelece os parâmetros para a formação e atuação dos 
mediadores, garantindo que o processo seja conduzido com ética, imparcialidade e competência. Como isso se 
conecta com a geração e escolha de opções? De forma profunda e essencial.

Ao exigir uma formação qualificada para os mediadores, a 
Resolução CNJ nº 125/2010 assegura que os profissionais estarão 
aptos a aplicar as técnicas de brainstorming, de ampliação do 
leque de soluções e de teste de realidade com maestria. Um 
mediador bem treinado sabe como criar um ambiente seguro para 
a criatividade, como fazer as perguntas certas para desvendar 
interesses e como guiar as partes na avaliação crítica das 
propostas. É como um maestro que conhece cada instrumento da 
orquestra e sabe como fazê-los tocar em harmonia para produzir a 
melhor melodia.

Além disso, a Resolução enfatiza a importância da satisfação das 
partes com o resultado da mediação. Um acordo que não é fruto 
de uma geração ampla de opções e de uma escolha consciente e 
bem avaliada dificilmente trará satisfação duradoura. Se as partes 
sentem que foram forçadas a aceitar uma solução ou que não 
tiveram a oportunidade de explorar todas as alternativas, a chance 
de insatisfação e de descumprimento do acordo aumenta 
significativamente.

A política judiciária de tratamento adequado dos conflitos, instituída pela Resolução, busca justamente promover 
soluções que sejam não apenas legais, mas também justas e adequadas às necessidades das partes. Isso só é 
possível quando as fases de geração e escolha de opções são conduzidas de forma eficaz, permitindo que as 
partes construam um acordo que realmente faça sentido para suas vidas. A Resolução, portanto, é um pilar que 
garante a qualidade e a legitimidade das soluções alcançadas através da mediação.

2010
Ano da Resolução

Marco na promoção da cultura da 
paz no Brasil

100%
Autonomia das Partes

Princípio fundamental preservado 
nas fases de geração e escolha

40h
Formação Mínima

Capacitação exigida para 
mediadores judiciais



A Mediação Online (ODR) e a Análise e 
Seleção de Opções
Assim como a ODR impacta a geração de opções, ela também traz nuances para a fase de análise e seleção. A 
tecnologia, aqui, pode ser uma aliada poderosa para organizar e visualizar as informações, mas também exige uma 
adaptação das habilidades do mediador para garantir que a profundidade da análise não se perca na tela.

Ferramentas Digitais 
para Análise
No ambiente online, o mediador 
pode utilizar recursos como 
tabelas comparativas virtuais 
ou ferramentas de votação e 
ranqueamento para ajudar as 
partes a analisar as opções. 
Imagine um quadro branco 
digital onde todas as ideias 
geradas são listadas. Ao lado 
de cada uma, o mediador pode 
criar colunas para os critérios 
objetivos (custo, viabilidade, 
impacto, etc.). As partes 
podem, então, atribuir notas ou 
marcadores a cada opção em 
relação a cada critério.

Compartilhamento em 
Tempo Real
A possibilidade de compartilhar 
documentos e informações em 
tempo real também é um 
benefício. Se uma das partes 
precisa consultar um 
documento ou um dado 
específico para avaliar uma 
proposta, isso pode ser feito de 
forma rápida e eficiente, sem a 
necessidade de interrupções ou 
adiamentos. A agilidade da 
comunicação online pode 
otimizar o tempo dedicado à 
análise.

Desafios Emocionais
Por outro lado, a ausência da 
interação presencial pode 
dificultar a percepção de 
nuances emocionais durante a 
análise. O mediador precisa 
estar atento a sinais de 
hesitação, desconforto ou 
entusiasmo que podem ser mais 
sutis no ambiente virtual. Ele 
pode compensar isso com 
perguntas mais diretas sobre os 
sentimentos das partes em 
relação a cada opção, ou 
utilizando recursos como a 
"sala privada" (breakout room) 
para conversas individuais mais 
aprofundadas.

No ambiente online, o mediador pode utilizar recursos como tabelas comparativas virtuais ou ferramentas de 
votação e ranqueamento para ajudar as partes a analisar as opções. Imagine um quadro branco digital onde todas 
as ideias geradas são listadas. Ao lado de cada uma, o mediador pode criar colunas para os critérios objetivos 
(custo, viabilidade, impacto, etc.). As partes podem, então, atribuir notas ou marcadores a cada opção em relação 
a cada critério. Isso torna o processo de comparação muito mais visual e organizado, facilitando a identificação 
das propostas mais promissoras.

A possibilidade de compartilhar documentos e informações em tempo real também é um benefício. Se uma das 
partes precisa consultar um documento ou um dado específico para avaliar uma proposta, isso pode ser feito de 
forma rápida e eficiente, sem a necessidade de interrupções ou adiamentos. A agilidade da comunicação online 
pode otimizar o tempo dedicado à análise.

Por outro lado, a ausência da interação presencial pode dificultar a percepção de nuances emocionais durante a 
análise. O mediador precisa estar atento a sinais de hesitação, desconforto ou entusiasmo que podem ser mais 
sutis no ambiente virtual. Ele pode compensar isso com perguntas mais diretas sobre os sentimentos das partes 
em relação a cada opção, ou utilizando recursos como a "sala privada" (breakout room) para conversas individuais 
mais aprofundadas. A ODR exige um mediador ainda mais perspicaz e adaptável, capaz de extrair o máximo das 
ferramentas digitais sem perder a essência humana do processo.



Desafios e Oportunidades na ODR para a 
Análise e Seleção
A transição para a mediação online trouxe uma série de desafios e, ao mesmo tempo, abriu novas portas para a 
forma como as fases de análise e seleção de opções são conduzidas. Um dos maiores desafios é manter o 
engajamento e a concentração das partes. Em uma sessão presencial, o mediador tem mais controle sobre o 
ambiente e a atenção dos participantes. No online, distrações são mais comuns, e a fadiga de tela pode reduzir a 
capacidade de análise crítica.

Desafios da ODR

Manter engajamento e concentração

Fadiga de tela durante análises longas

Dificuldade em perceber sinais não-verbais

Problemas técnicos interrompendo o fluxo

Variação no acesso à tecnologia entre as partes

Oportunidades da ODR

Documentação automática das ideias e análises

Ferramentas visuais para comparação de opções

Flexibilidade de tempo para reflexão

Possibilidade de consultas externas entre sessões

Maior acessibilidade geográfica

Para mitigar isso, o mediador pode planejar sessões mais curtas e com intervalos mais frequentes. Ele também 
pode usar recursos visuais de forma mais intensa, como slides com resumos das opções ou infográficos que 
ajudem a consolidar as informações. A clareza na comunicação e a repetição estratégica dos pontos-chave são 
ainda mais importantes no ambiente virtual.

No entanto, a ODR também oferece oportunidades únicas. A documentação automática das ideias e das análises 
em plataformas digitais pode ser um grande benefício. Em vez de o mediador ter que anotar tudo manualmente, as 
ferramentas podem registrar as propostas, os critérios e até mesmo as avaliações das partes. Isso não apenas 
economiza tempo, mas também garante um registro preciso e transparente do processo, o que pode ser útil para a 
construção do acordo final.

Outra oportunidade é a flexibilidade de tempo. As partes podem ter mais tempo para refletir sobre as opções entre 
as sessões, sem a pressão de tomar uma decisão imediata. O mediador pode enviar um resumo das opções e dos 
critérios após uma sessão, permitindo que as partes discutam internamente ou consultem pessoas de confiança 
(se permitido pelo acordo de mediação) antes de retornar para a próxima etapa de análise. Essa flexibilidade pode 
levar a decisões mais ponderadas e, consequentemente, a acordos mais robustos e duradouros. A ODR, portanto, 
não é apenas uma adaptação, mas uma evolução das ferramentas e abordagens da mediação.



Integrando a Teoria e a Prática: Um Caso 
Ilustrativo
Para que tudo isso faça ainda mais sentido, vamos mergulhar em um caso prático que ilustra como as fases de 
geração e escolha de opções se desdobram na vida real. Imagine a situação de uma pequena empresa de 
tecnologia, a "InovaTech", e um de seus principais fornecedores de software, a "SoftSoluções". Eles estão em um 
impasse contratual: a InovaTech alega que o software não entregou todas as funcionalidades prometidas, enquanto 
a SoftSoluções insiste que o problema está na forma como a InovaTech o utiliza. A relação está tensa, e ambos 
consideram a via judicial.

Um mediador é chamado. Após as fases iniciais de acolhimento e compreensão do conflito, ele chega à Fase 2: 
Geração de Opções.

1

Fase 2: Geração de Opções (Brainstorming)
O mediador começa explicando as regras do brainstorming: sem críticas, todas as ideias são bem-vindas. Ele 
pergunta: "Considerando o que vocês precisam para que essa parceria funcione, que soluções poderíamos 
imaginar para o problema do software?"

InovaTech sugere: "A SoftSoluções deveria refazer o software do zero, sem custo adicional." (Ideia inicial, 
focada na posição)

SoftSoluções responde: "Nós poderíamos oferecer um desconto de 10% na próxima licença." (Outra 
posição)

Mediador intervém: "Interessante. E se pensarmos em outras formas de resolver a questão das 
funcionalidades? O que mais poderia ser feito, mesmo que pareça inviável agora?"

InovaTech, pensando fora da caixa: "E se a SoftSoluções nos desse acesso ao código-fonte para que 
nossa equipe pudesse fazer as adaptações?"

SoftSoluções, surpresa, mas engajada: "Ou, e se nós oferecêssemos um treinamento intensivo para a 
equipe da InovaTech, talvez o problema seja de usabilidade?"

Mediador, ampliando: "Ótimas ideias! E se pensarmos em um modelo de pagamento baseado em 
desempenho? Ou em uma consultoria externa para avaliar o uso do software?"

InovaTech: "Poderíamos ter um período de teste estendido para novas funcionalidades."

SoftSoluções: "E se criássemos um comitê conjunto para monitorar o desempenho do software e resolver 
problemas futuros?"

O mediador anota todas as 10-15 ideias, sem julgamento, incentivando o fluxo.


